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INDIcAcA0 No 4 /2018 

INDICO ao Executivo, na forma regimental, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que proceda a 
colocacAo de uma placa corn os dizeres "proibido jogar lixo" numa area 
verde localizada na Morada da Ponte Nova, próxima ao Ribeirão 
Mandassaia, conforme fotos em anexo. Tal medida se faz necessária, tendo 
em vista que pessoas vém depositando lixo no mencionado local, sendo 
recomendável a colocaçAo de placa corn a finalidade de coibir tal ato, 
preservar o meio ambiente, bern como a sañde e seguranca dos moradores 
daquela região. 

Sala das SessOes. 13 dejunho de 2018. 
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